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ESTÀDO DÀ
PREEEITUB,À MT'T{ICIPÀI, DE MOGEIRO

ÀSSESSORÍÀ JURÍDICÀ

PREGÃO ELETRÔNICO N." OOOO6,/2023
COM]SSÀO PERMÀNENTE DE LTCITAÇÀO
contrataÇáo de empresa esPecializada para 1j'cenciamento de
uso de sistêma para gestão escolâr, para atender as
denandas da Secret.aiia MuniciPaI dê ÉducaÇáô e escol-as,
pfataforma web, contendo os módulos totalmentê integrados,
comô controfê dê cardáPio da inelenda êscolal ê controLe de
rotas, veículos e motoristas do transportê escolar, assim
como o controle do diário escolar, com a elaboraÇáo de
auIas, acompanhamento de frêquências e fornecimentÔ dê
dênais informaÇõês de forma totalmente intêgrada, com os
serviÇos dê parametrizaÇão, implantaÇâo, nigiaçâo de dados
pré-existentes, treinanênto, manutençâo, atuâlização,
capacitaÇão, suporte técnico e acomPanhahento durante o

período contrêtua1.
Instrumento Convocatório corrêspondênte e sêus elementos,
incfusive a minuta do respectivo contrato.
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a a matéria nos termos da Lêi Êederal n' 10.520, dê l"? de Julho de 2002 e subsidiarianênte
deralno8.666,dê21deJunhode1993;Leicomplemêntarn.723,dê14dêDezeÍnbrodê
creto FedêraI n" ':'.8g2, de 23 de Jâneiro de 2013; Decrêto Federal no 10'024' de 20 de
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ril de 2023.

OR

so
P

Às se

de

I

\



ESTADO DA PARAÍBA
PRtrFEITI]RA MUNICIPAL DE MOGEIRO

COI\{ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 0E.86ó.50110001-67

Ruâ Presidente João Pessoâ, 47 Cenlro, Mogeiro-PB
CEP: 58.375-000 Tel. (E3) 3266-1033

PARECER JURIDICO

REQTIERENTE: Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Mogeiro.

objeto: Parecer Jurídico acerca da Recurso fase proposta de preços de Licitagão -
Pregão Eletrônico -SRP n" 00006/2023.

Breve Relatório

Foi enviado pelo pregoeiro e da equipe de apoio da Prefeitura Municipal de

Mogeiro-PB, requerendo a emissão de Parecs Jurídico considerando a interposição de

Recurso fase proposta de Licitação.

Ademais o Município de Mogeiro-PB almeja realizar processo de contÍatação

de empresa especializada para licenciamento de uso de sistemas para gestão escolar,

para aiender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e escolas, plataformas

ieb, contendo os módulos totalmente htegrados, como controle de cardrípio de

merenda escolar e contÍole de rotas, veículos e motoristas do transporte escolar, assim

como o controle do dirlrio escolar, com a elaboração de aulas, acompanhamento de

frequencias e fornecimento de demais informações de forma totalmente integrada, com

o servigos de parametrização, implantagão, migração de dados pré-existentes,

treinamento, manutenção, at:ualizaçáo, capacitação, suporte técnico e acompanhamento

durante o período contratual.

Observa ainda, que a empresa DALBERTO CONSULTORIA E

ASSESSORIA LTDÀ CNPJ n" 20.275.382t0001-73, apresentou Recurso fase

proposta de preços e contrarrazões pela empresa YAN TECNOLOGIA EIRELI

CNPJ 26.046.915/00001-21 ao referido Edital.

Vem como a referida requisição acima mencionada Cópia do Edital de

Licitação, Cópia da Recursos e contra razão apresentado pela empresa e demais

documentos que acompaúam e instruem o Processo Licitatório'

E o breve relatório.
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DA ANALISE DA ADMISSIBILIDADE

Pressuposto Extrínsecos

O certame tem previsão legal no decreto no 10024/2019, tendo a impugnante

anexado ao instrumento de impugnação, cópia do respectivo contrato social e demais

documentos aptos a demonstração que o responsável pela firmatura do documento

atestando efetivos poderes para exercer a ÍepÍesentação legal da empresa'

Assim sendo o presente recurso deve ser recebido e coúecido, atendendo as

hipóteses legais intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, tendo o material constante

no presente Processo Licitatório, passamos a adentrar no mérito da matéria recursal e

posição conforme segue

RESUMO DO RECURSO APRESENTADA

Alerta que após a fase proposta de preço as empÍesas YAN TECNOLOGIA

LTDA E REDE NET COMERCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA

LIMITADA-ME sob a âÍgumentação que as referidas empresas apÍesentaram

pÍopostas supostamente inexequíveis

DA FUNDAMENTAÇÃO

Na análise acerca da matéria levada em tela, via recursal passo a mencionar:

A um a Administração esta vinculada aos princípios constitucionais do caput do

art.37 bem como os princípios norteam o seguimento do certame sejam da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Assim sendo além desses principios elencados anteriormente, devem observar os

vinculados aos peÍinentes ao certame públicos, em especial a vinculação ao edital,

primordial a toda e qualquer disputa.

Augusto STJ definia: "O edital é a lei do concurso, sendo vedado a

Administração Pública alteraJo, salvo para em Íazáo do princípio da legalidade, ajusta-

lo a nova legislação, enquÍrnto não concluído e homologado o certame"( RMS 13578'

Rel. Min. Vicente Leal, DJ'

o ACoRDÁo 1.09212010 oriundo do TCU dispõe que:

"(...) 13. (...). E claro que um particular pode dispor de meios que lhe permitam

executaÍ o objeto por preço inferior ao orçado inicialmente. Não obstante, não há como

impor limites minimos de variação em relação ao orçamento adotado aplicáveis a todas

hipóteses.14.Logo,aapuraçãodainexequibilidadedospreços,comexecuçãoda
situação prevista nos §§ 1. e 2" do artigo 48 da Lei t" 8.666193, acaba por ser feita caso

a casa, diante das peculiaridades de cada procedimento licitâtório"

SeguindoentendimentoaAdministraçãoPublicaconcedeuprocessualmente
oportunidàde por parte da empresa YAN TECNOLOGIA LTDÀ e no seu mérito não

cànseguiu comprovar a exequibilidade dos preços consoante ao objeto do certame' em

sede de contra razoes,

Nesse sentido o Tribunal de Cotas da União: 6



A desclassificação por inexequibilidade não se dará de forma sumária, em

todos os casos será oportunizado ao licitante à comprovação da exequibilídade do

preço oÍertado, considerando aquele pralicado no mercado". (TCU - Plenário -
Acórdão 169512019).

Por outro lado a empresa REDE NET COMERCIO, SERVIÇOS DE

TECNOLOGIA LTDA, oferta o preço de R$ 8.463,00 (Oito mil reais e quatrocentos e

sessentâ e três reais) inserido nos limites permissíveis ao caso em tela, considerando o

orçado pela Administração Pública Municipal.

PARECER CONCLUSNO

Diante do exposto, toma a desclassif,rcação da empÍesa YAN TECNOLOGIÀ

LTDA e consequente chamarnento da 2" segunda colocada a empÍesa REDE NET

COMERCIO, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA.

Salvo melhor juízo, este ó o Parecer.

Mogeiro-PB, 18 Maio de2023.
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITI]RA MT'NICIPÀI DE MOGEIRO

ÀSSESSORIÀ .'URÍDICÀ

PREGÃO ELETRÔNlCO N.. OOOO6/2023
COMTSSÀO PERMANENTE DE L I CTTAÇÃO

ContrataÇão de empresa êspecializada para liceociamento de

uso de sistema pata gêstáo escolâr, para atender as
demandas da Sêcretaria Municipal" de EducaÇáo e escolas,
plataforma web, contendo os módulos totalmente integrados,
como controle de cardápio da melenda escolar e controle de
rotas, veículos ê motolistas do transporte escolar, assim
como o contloIe do diário escolar, com a elaboraÇão de

aulas, aco&panhamento de frêquência§ e fornecimento de
demâis informaÇôes de forma totalmênte integrada, com os

serviÇos de palametrizaÇão, implantaÇão, migraÇão de dados
pré-êxistentês, treinamento, manuteDÇão, atual i zaÇão,
capacitação, suporte técnico ê acompanhamento durantê o

pêr1odo contratual.
Processo licitatório correspondente.

PÀRECER

Anatisada a rnatéria nos termos da Lei Federal n'10.520, de 1l de Julho de 2002 e Subsidialiamentê
a Lêi Eedêra1 n'8.666, de 21 dê Junho de 1993; Lei Complêmentar n'123' de 14 dê Dêzêmbro de

2006;DecretoFedêralno.7.8g2,de23deJaneirode2013;DecIetoFederal^"!0.o24,de20de
sêterbro de 2019; e legislação pertj-nênte, cônsideladas as alterações postelioIes das referidas
normas;eobservadooteordosdocumentoseinformaÇõesapresentados,estaAssessoriaJur:ídica
considera regular o processo em tela, o qual está em consonância com a legislaÇáo vigentê'
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